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RESUMO
O presente trabalho teve o objetivo de apresentar os projetos de lei acerca do tema em questão que estão em processo de votação no Congresso Nacional que lecionam a revogação do Estatuto do Desarmamento, bem como relatar como ocorreria a função da Polícia Militar depois de revogado o estatuto. A Metodologia deste trabalho visou o contexto bibliográfico, avaliando qual a posição da doutrina no que concerne à liberação do porte de arma para a sociedade civil, a pesquisa ocorreu na busca por fundamentos teóricos em apostilas e livros. Logo foi realizado um estudo de cunho qualitativo, para obter os dados no que tange a prisões por porte ilegal de arma de fogo, estatística de apreensões de armamento e os municípios da região Metropolitana de Goiânia que são reincidentes neste que ainda é crime. Os resultados deste artigo demonstraram que o alto índice de criminalidade tem assustado a sociedade, os números mostram que Goiânia e Aparecida de Goiânia são os campeões em ocorrências de porte ilegal de arma de fogo, bem como de prisões. Por isso, têm-se projetos na câmera para que se possível o cidadão de bem, obtenha o porte de arma, desde que atendido os requisitos, sem contar que isso auxilia o trabalho da Polícia Militar, havendo uma diminuição desse tipo de ocorrência, não será preciso deslocar viaturas.
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ABSTRACT
The present work had the objective to present the bills on the subject in question that are in the process of voting in the National Congress that teach the revocation of the Disarmament Statute, as well as to report how the function of the Military Police would occur after revoked the statute. The Methodology of this work focused on the bibliographical context, evaluating the position of the doctrine regarding the release of gun possession to the civil society, the research occurred in the search for theoretical foundations in handbooks and books. Soon, a qualitative study was carried out to obtain the data regarding prisons for illegal possession of firearms, statistics of arms seizures and the municipalities of the Metropolitan Region of Goiania, which are recidivists in this one that is still a crime. The results of this article have shown that the high crime rate has frightened society; the figures show that Goiania and Aparecida de Goiania are the champions in cases of illegal possession of firearms, as well as prisons. Therefore, we have projects in the camera so that the good citizen, if possible, obtain the possession of a weapon, provided that the requirements are met, not to mention that this assists the work of the Military Police, and there is a decrease in this type of occurrence, you will need to move vehicles.
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1 INTRODUÇÃO
Hodiernamente, a liberação do porte de armas no Brasil, vem sendo objeto de estudo, bem como tem causado discussões sob a óptica de uma possível interferência tanto positiva ou negativa na atuação da Polícia Militar. Agregando conhecimentos na área do direito penal e constitucional.
Desde a entrada em vigor da Lei 10.826/2003 que se refere ao Estatuo do Desarmamento, muito tem se tem discutido sobre a liberação do porte de arma de fogo para a sociedade civil. Antes do estatuto, o Brasil já vinha adotando medidas por meio de outras normas (legislações) no sentido de coibir o acesso do civil ao porte. Entretanto, para a população tais medidas estavam sendo ineficaz para coibir o aumento da criminalidade, isso porque no ano de 2005 foi realizado um reverendo, onde se consultou população sobre a possibilidade de proibir a fabricação de armas e munições dentro do território nacional. Onde também houvera uma mudança drástica no modelo da política de segurança pública.
Com o aumento da violência nas últimas décadas, principalmente nos grandes centros urbanos, onde se tem uma maior densidade populacional e concentra, a maior demanda da criminalidade, uma discussão põe em cheque a eficácia do estatuto do desarmamento. Por este motivo, é fundamental lecionar que o em uma visão individual, de certa forma o estatuto, apresenta lacunas, por isso, parte da doutrina defende e outra é contra possíveis mudanças advindas no que concerne ao trabalho da Polícia Militar, caso a referida lei seja revogada, o que dará a sociedade, o direito de portar armas de fogo dentro das limitações do seu estado ou até mesmo dentro do território nacional.
A justificação pela escolha do tema vai de encontro com a atividade fim da Polícia Militar, que possui papel constitucional de evitar que crimes aconteçam, pois não é sempre que a mesma será capaz de intervir a tempo antes que tais fatos venham ocorrer.
A problemática encontrada busca detalhar, se depois de revogado o Estatuto do Desarmamento, o que implicará na função inerente da Polícia Militar do Estado de Goiás?
A Carta Magna traz em seu artigo 5º que são invioláveis a vida privada, a honra, a intimidade, liberdade, enfim, o direito a vida e propriedade. Desta feita, com essa gama de direitos assegurados na lei maior, abrem-se precedentes indiscutíveis para se aprovar a utilização de força moderada de armas de fogo por membros da sociedade para repelir possíveis atos ofensivos contra sua segurança. 
Tem-se de certa forma, duas linhas de pensamento, sendo a favor, armar a sociedade contra a criminalidade que evolui constantemente, e muitas vezes pelo déficit do efetivo militar, não consegue atender a demanda, e por outro lado, tem-se o lado positivo, levando em consideração, possíveis mudanças, caso ocorra à revogação da Lei 10.826/2003, certamente que o policial militar no seu devido dever legal, da manutenção da ordem pública, deverá ter cautela e muita observância para não ferir essa prerrogativa que o cidadão alcançou.
Dentro dessa linha de pesquisa, o presente trabalho tem o objetivo de apresentar projetos de lei acerca do tema em questão que estão em processo de votação no Congresso Nacional que lecionam a revogação do Estatuto do Desarmamento, bem como relatar como ocorreria a função da Polícia Militar depois de revogado o estatuto.
A Metodologia deste trabalho visou o contexto bibliográfico, avaliando qual a posição da doutrina no que concerne à liberação do porte de arma para a sociedade civil, a pesquisa ocorreu na busca por fundamentos teóricos em apostilas e livros. 
Logo foi realizado um estudo de cunho qualitativo, para obter os dados no que tange a prisões por porte ilegal de arma de fogo, estatística de apreensões de armamento e os municípios da região Metropolitana de Goiânia que são reincidentes neste que ainda é crime. A averiguação será no período de 2015 a 2017 e os dados encontrados advirão da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás. 
2 REVISÃO DE LITERATURA
2.1 Aspectos históricos
No decorrer do processo histórico que apresenta as armas de fogo, é possível relatar no estudo de Johh (2012, p. 26) que nem sempre foram perfeitas e de uso específico das forças armadas. O processo foi complexo no decorrer do tempo, e para se chegar ao que é nos dias atuais, foi necessário à criação de legislações. 
As primeiras aparições de armas de fogo no planeta ocorreram no século IX na china no mesmo período em que se surgiu a pólvora. Com uma mistura de salitre carvão vegetal e enxofre que em contato com o fogo ocasiona uma explosão, as armas, eram utilizadas para atirar pedras que eram colocadas em tubos de bambu (BERTOLA, 2014, p. 72).
No século XIII surgiram os primeiros canhões, rústicos, pesados e de difícil locomoção, eram fabricados de madeiras e reforçados com cintas de ferro, entretanto um século adiante o invento tornou-se mais “tecnológico”, pois sua fabricação era advinda do bronze. Nas palavras do historiador João Paulo Bertonha (2014, p. 74) “o canhão abre caminho para a evolução, tanto do armamento pesado, quanto do individual”.
 Dando um salto temporal na história, sobretudo nos Estados Unidos, especificadamente, país o qual é um ícone quando o assunto e evolução armamentista, cuja população é amante do uso desses instrumentos, tanto que sua legislação é bastante flexível quanto à liberação do porte para sua sociedade como um todo. 
Em 1835 por meio de um oficial da marinha Americana Samuel Colt, fora inventado a primeira arma de fogo percussora capaz de efetuar disparos sequenciais. No decorrer dessa história, Bertola (2014, p. 78) destaca que, Samuel Colt ao observar a proa de um navio, teve a ideia de desenvolver um armamento letal. 
Foi também no século XIX, que o Inglês Hiram Maxim, inventou a primeira metralhadora da história, levando o nome de seu criador. Entretanto era um armamento pesado que no processo histórico sofresse grande evolução.
Finalmente, no século XX surgiu os primeiros armamentos com auto poder de fogo, a exemplo disso, o fuzil, capaz de lançar grandes e extensas rajadas, inclusive, na atualidade é uma das armas mais usadas pelos exércitos mundo a fora. Geralmente, são encontrados com mais facilidade o COLT M16 (americano) e o kalashikov AK 47 (russo).
2.2 Histórico de políticas de desarmamento no brasil
O Brasil fora descoberto no ano de 1,500, após 30 anos de descobrimento, passou a ser colônia de Portugal, mantendo-se até 1,815. Os primeiros registros de políticas de desarmamento surgiram justamente no período colonial, pois nessa época quem fosse pego, fabricando e portando armas no território nacional, era condenada a morte. 
A preocupação com o porte de arma naquele período não ocorria pelos mesmos motivos atuais, uma vez que no mesmo período, a razão para não poder portar armas, era devido a uma possível preocupação de a população tentar tomar o poder das mãos dos governantes portugueses.
Posteriormente, fugindo de Napoleão Bonaparte, a família real chegou ao Brasil em 1,815, passaram-se 7 anos e em 1,822, Dom Pedro I, proclamou a independência do Brasil, dando origem ao período imperial. Em 1,831, Dom Pedro I, abdica ao trono e regressa a Portugal deixando o trono para seu filho de apenas 5 anos, Dom Pedro II, foi então que o país entra no período regencial. O regente em questão era Feijó que assumiu o comando em 1,835 e começou a trabalhar em prol da dissolução das milícias e a formação das guardas nacionais (BERTOLA, 2014, p. 94).
Tais moldes se mantiveram sem grandes mudanças durante todo o período do império, perpassando pela a república velha até a chegada de Getúlio Vargas com a revolução de 1,930. Foi no governo de Vargas que surgiu a primeira campanha de desarmamentos, até muito parecida com a dos dias atuais (JHON, 2012, p. 52).
Logo após esse período em 1,941 entrou o Decreto de Lei 3,688/41, lei das contravenções penais. Em um primeiro momento os crimes envolvendo a fabricação e porte ilegal de arma de fogo veio como uma contravenção penal, de acordo com os artigos 18 e19 da referida lei, como se segue: 

[bookmark: art18]Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito ou vender, sem permissão da autoridade, arma ou munição:
Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, de um a cinco contos de réis, ou ambas cumulativamente, se o fato não constitui crime contra a ordem política ou social.
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da autoridade:
Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou ambas cumulativamente (DECRETO DE LEI N. 3.688/1941).


Por mais de 50 anos os crimes envolvendo armas de fogo, eram considerados contravenções, ate que em 1997 por meio da Lei 9437/97, passou-se a ter natureza de crimes, cuja pena era até de 2 anos de reclusão. O porte por sua vez era regulado pelos artigos 6º ao 9º da referida lei.
Por fim, no ano de 2003 foi sancionado o Estatuto do Desarmamento, Lei 10826/03 que versa sobre porte em duas modalidades, elevando a modalidade de ato de contravenção para crime, punindo severamente um indivíduo que esteja portando arma de fogo. Recentemente no congresso fora sancionada a Lei 13497/17, que acrescenta o porte ilegal de armas de fogo de uso restrito, ou seja, são aqueles armamentos de alto poder de fogo como o fuzil, utilizado por quadrilhas, a exemplo disso, como um novo cangaço.
2.3 Projetos acerca da liberação do porte de armas
Na classificação dos crimes, que existem os monossubjetivos e os Segundo o que diz artigo 144 do texto constitucional, especificadamente o parágrafo 5º, preleciona que, cabe as policias militares a função de polícias ostensivas como se vê:

Art. 144. § 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil (CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988).


Hodiernamente no congresso, existem projetos que versam sobre alguma forma de se revogar o atual Estatuto do Desarmamento. Visto que para que uma pessoa possa obter armamento é necessário cumprir diversos e complexos requisitos como se segue no artigo 4º que exterioriza a Lei n. 11. 706/2008.
[bookmark: art4i]I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrônicos; 
II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;
III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei (LEI N. 11.706/2008).



Um dos projetos que estão sendo discutidos e debatidos na atualidade é o Projeto de Lei n. 6.628/2016 que autoriza o policial a atirar em bandidos, portando armamento de longo calibre. Tal projeto de lei já houvera sido rejeitado em 2017 e agora está prestes a ser colocado em votação.
Há ainda, um projeto de lei do deputado goiano Wilder Moraes do ano de 2017, que prevê um plebiscito consultando o eleitor sobre a liberação do porte para o cidadão civil. Todo o contexto teórico aplicado até o momento foi de extrema necessidade, visto que para adentrar nos resultados e discussões, é primordial acompanhar a ideologia e posicionamento da literatura quanto ao porte de arma de fogo, bem como a sua possível liberação para o cidadão.
Destarte, que o estudo de Furtado (2017, p. 120) leciona que é admissível que se libere o porte de arma para o cidadão comum. Todavia nos últimos anos os tribunais superiores tem entendimento que algumas classes da sociedade como os agentes penitenciários e os advogados, têm direito ao porte até devido a sua função, que requer a segurança própria.
3 METODOLOGIA
A metodologia no decorrer de um trabalho é uma das partes mais precisas para que todo o desenvolvimento obtenha clareza e veracidade do que está sendo contextualizado. Em virtude desse pensamento que é primordial para que o processo de apuração das fontes que serão anexadas e demais dados analíticos de um caso em estudo. 
De acordo com a tese sobre metodologia de Gil (2016, p. 145) a pesquisa bibliográfica decorre de fatores que estão sendo estudados na atualidade, onde na maioria das vezes pode ser entendida para pesquisas investigativas, uma vez que para obtenção de dados necessários avaliarem a teoria. Neste caso, foi averiguada qual a posição da doutrina no que concerne à liberação do porte de arma para a sociedade civil, a pesquisa ocorreu na busca por fundamentos teóricos em apostilas e livros. 
Logo foi realizado um estudo com extensão de pesquisa de campo, propriamente de cunho qualitativo, para obter os dados no que tange a prisões por porte ilegal de arma de fogo, estatística de apreensões de armamento e os municípios da região Metropolitana de Goiânia que são reincidentes neste que ainda é crime. 
A averiguação será no período de 2015 a 2017 na região Metropolitana de Goiânia, e os dados encontrados advirão da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP). Os dois procedimentos, tanto bibliográfico, quanto qualitativo, leva este trabalho a um maior patamar de informações, já que será realizada uma analogia, entre a teoria e os aspectos práticos sobre a liberação do porte de armas para o cidadão.

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES
Uma das formas de externar os dados obtidos pela pesquisa realizada na Secretaria de Segurança Pública (SSP) ocorrerá por intermédio de gráficos, quadros e transcritos, levando em consideração, que a pesquisa de campo promovida, debaterá com a teoria anexada, seja ela doutrina, jurisprudência e ou de órgãos fiscalizadores. Partindo desse pressuposto, nos resultados obtidos, averiguam-se as estatísticas de prisões, apreensões e ocorrências sobre armamento e porte ilegal, do ano de 2015 a 2017.
O porte de armas no Brasil, conforme mencionado e observado anteriormente, vem sendo objeto de estudo por doutrinadores, visto que a criminalidade nos dias atuais tem levado sociedade a uma preocupação quanto a sua segurança. Por isso, em uma visão individual de início, e acompanhando a teoria aplicada, é importante que se libere o porte de arma para o cidadão comum, para a sociedade que reprime o crime. Por isso os tribunais superiores tem entendimento que algumas classes da sociedade como os agentes penitenciários e os advogados, já podem portar arma de fogo, devido a sua função que é perigosa.
Assim sendo, buscou evidenciar qual foi o ano que a Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO) mais apreendeu armas de fogo na região Metropolitana de Goiânia dentro destes períodos que se referem ao lapso temporal deste trabalho. O gráfico 01 demonstra o percentual específico e o ano em que a PMGO mais realiou apreensões.

Gráfico 01 – Apreensões de armas de fogo


Fonte: Adaptado de SSP, 2018.
Com o crescimento desenfreado da criminalidade, o período em que a Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO) mais apreendeu armas foi no ano de 2017, como notado no gráfico 01, mais da metade (55%), referente aos demais anos em análise, os números, se for levar em consideração o Estatuto do Desarmamento, que está em vigor, são preocupantes. 
A Polícia Militar no seu devido dever legal da manutenção da ordem pública tem realizado um trabalho de coibir o porte ilegal de arma de fogo, certamente para fazer co que a lei seja cumprida, dentro dos seus trâmites legais e jurídicos.
Convém retratar que a Polícia Militar como ainda não ocorreu mudanças na Lei 10.826/2003 que se refere ao Estatuo do Desarmamento, pode agir legalmente, apreendendo e fiscalizando delituosos que estejam portando arma de fogo. Um fato a ser analisado é que parte da sociedade entende que a legislação é válida em todo o território nacional, por outro lado, tem os infratores, que mesmo sabendo das responsabilizações penais, portam armas de fogo ilegalmente.
Isso leva a precisão do que assegura o artigo 144 da Constituição Federal do Brasil (CFB) onde salienta que a segurança é dever do estado e direito e responsabilidade de todos, ou seja, a segurança não fica condicionada somente ao aparato do estatal, visto que, o estado traz para a sociedade a responsabilidade de auxiliá-lo para se promover segurança pública.
Logo, nota-se que a sociedade, pode condenar a sua própria segurança, levando em conta pelo porte ilegal de arma de fogo. Em muitas ocorrências que a Polícia Militar realiza, advém de denúncias, alegando que indivíduos suspeitos estejam portando arma de fogo. 
De certa forma, a população neste quesito, está de fato, obtendo a prerrogativa que o artigo 144 da Carta Magna preleciona. Tudo é uma questão de lógica e de aceitação, se ainda, não é autorizado ou não foi pelo órgão fiscalizador o porte de arma de fogo, então, se considera como crime, o infrator conhecedor da legislação.
É possível lecionar pelos dados analisados até o momento que o magistrado, entende que o porte de arma de fogo, nas mãos de quem não possui idoneidade e atestado de sanidade líbia, traz riscos em grande escala para a sociedade. Por isso, ao acompanhar o estudo de Furtado (2017, p. 120) que investe na argumentação de que é admissível que se libere o porte de arma para o cidadão comum sem as devidas averiguações necessárias como: mentais, psicológicas e físicas. 
Outro ponto chave abordado foi sobre quantas prisões por porte ilegal de arma de fogo foram realizadas pela Polícia Militar do Estado de Goiás, no período de 2015 a 2017 na região Metropolitana de Goiânia. Destaque para o período de 2017, conforme pode ser notado no quadro 01.

Quadro 01 – Prisões por porte ilegal de arma de fogo

	PERÍODO DE APURAÇÃO
	
PRISÕES POR PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO

	
2015
	126

	
2016
	171

	
2017
	245

	
TOTAL
	542



Fonte: Adaptado de SSP, 2018.

Os dados observados no quadro 01 identificam o ano de 2017, a Polícia Militar do Estado de Goiás, realizou 245 prisões por porte ilegal de arma de fogo, é um número que se caso o Estatuto do Desarmamento ser revogado, bem como parte dos artigos, se teria uma redução em grande demanda, neste aspecto. Isso tanto no que concernem as apreensões de armas, quanto em prisões por porte ilegal. 
Nesta tese individual, é possível aduzir que o trabalho da Polícia Militar deverá ser cauteloso, primeiro porque terá mais riscos da própria vida, uma vez que qualquer cidadão poderá estar armado, além do infrator que poderá disparar com intenção no policial. E por outro lado, o policial terá a cautela de não interferir nos direitos que o cidadão adquiriu, no caso da revogação do estatuto.
Por fim, verificou-se qual o município que compõem a região Metropolitana de Goiânia que a Polícia Militar mais atendeu ocorrências quanto a porte ilegal de arma de fogo no período de 2015 a 2017.
Gráfico 02 – Município com maior demanda ilegal de porte de arma de fogo
	MUNICÍPIO
	2015
	2016
	2017
	TOTAL

	Abadia de Goiás
	36
	21
	30
	87

	Aparecida de Goiânia
	180
	201
	262
	643

	Aragoiânia
	55
	35
	58
	148

	Bela Vista
	62
	77
	68
	207

	Bonfinópolis
	41
	33
	39
	113

	Brazabrantes
	18
	15
	23
	56

	Caldazinha
	11
	18
	12
	41

	Caturaí
	16
	20
	20
	56

	Goianápolis
	37
	15
	24
	76

	Goiânia
	260
	306
	396
	962

	Goianira
	48
	60
	53
	161

	Guapó
	59
	28
	38
	125

	Hidrolândia
	46
	34
	42
	122

	Inhumas
	24
	19
	29
	72

	Nerópolis
	15
	23
	19
	57

	Nova Veneza
	20
	15
	24
	59

	Santo Antônio de Goiás
	15
	21
	16
	52

	Senador Canedo
	71
	66
	123
	260

	Terezópolis
	34
	18
	37
	89

	Trindade
	82
	75
	91
	248



Fonte: Adaptado de SSP, 2018.

Nota-se que a Cidade de Goiânia nos períodos de apuração obteve 962 ocorrências, seguido por Aparecida de Goiânia com 643. É um número extenso que só tende a crescer. Por isso, têm-se projetos na câmera para que se possível o cidadão de bem, obtenha o porte de arma, desde que atendido os requisitos.
Em virtude disso é possível lecionar que mesmo com a restrição do porte para o cidadão, o direito pátrio assegura o instituto da legitima defesa tipificado no artigo 23 inciso II do decreto lei 2848 de 7 de dezembro de 1940 ( Código Penal) o qual dificilmente poderá ser alcançado sem a utilização de material equiparado, ou seja, arma de fogo. No caso de uma possível reação por parte da vitima esta de acordo com o mesmo diploma legal estará isenta de pena.
Por isso, em uma visão analítica e individual de todo o trabalho e conforme foi relatado na introdução, revisão de literatura e nestes resultados que a possível liberação do porte de arma para a sociedade civil auxiliaria na função da Policia Militar, visto que com a criminalidade que evolui constantemente, e muitas vezes pelo déficit do efetivo militar, não consegue atender a demanda, a revogação do estatuto, armaria o cidadão de bem e provavelmente o índice de crimes reduziria.


CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este trabalho apresentou os projetos de lei acerca do tema em questão que estão em processo de votação no Congresso Nacional que lecionam a revogação do Estatuto do Desarmamento, bem como relatou como ocorreria à função da Polícia Militar depois de revogado o estatuto.
A argumentação para a possível liberação do porte de arma para a sociedade civil tem sido comentada nos dias atuais, devido o índice de violência nos últimos anos, principalmente nos grandes centros urbanos, onde se tem uma maior densidade populacional e concentra, bem como tem também a maior demanda da criminalidade.
Partindo desse pressuposto, este trabalho avaliou a discussão que se refere à eficácia do estatuto do desarmamento, assim como a sua revogação, uma vez que, o estatuto, apresenta lacunas, e isso tem intensificado a cobrança por possíveis mudanças advindas no que concerne o porte de armas no Brasil. A todo um trâmite a ser notado nessa questão, a se iniciar pelo trabalho da Polícia Militar, caso a referida lei seja revogada, o cidadão terá o direito de portar armas de fogo em território nacional.
No Estado de Goiás conforme observado nos resultados, especificadamente na Região Metropolitana de Goiânia um grande índice de ocorrências que envolvem o porte ilegal de arma de fogo, sendo que, o índice desse crime, conforme é assegurado na Lei 10.826/2003 só tende a crescer. 
Enfim, observou-se que, caso ocorra à revogação da Lei 10.826/2003, certamente que o policial militar no seu devido dever legal, da manutenção da ordem pública, deverá ter cautela e muita observância para não ferir esse direito que a sociedade conseguiu.
Portanto, este artigo pode ser estudado futuramente, sendo que, têm-se duas linhas de estudo, sendo a concessão do porte de arma de fogo, nas mãos de quem possui idoneidade e atestado de sanidade líbia, sem que se tragam riscos para a coletividade e o oposto, sendo a liberação um risco de grandes proporções para o aumento da demanda de crimes, isso porque não somente o cidadão de bem irá portar arma municiada, mas também o delituoso. Por isso este tema é flexível e argumentativo para novas pesquisas.
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APÊNDICE
QUESTIONÁRIO
Entre o período de 2015 a 2017 qual foi o ano que a Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO) mais apreendeu armas de fogo na região Metropolitana de Goiânia?

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

No mesmo período, quantas prisões foram realizadas por porte ilegal de arma na região Metropolitana de Goiânia?

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Qual o município que compõem a região Metropolitana de Goiânia que a Polícia Militar mais atendeu ocorrências quanto a porte ilegal de arma de fogo?

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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